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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 354, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
 noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,

uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014,
da Reitoria do Ifes, e considerando o contido no Memorando nº 114/2019-COL-DIREN,

:RESOLVE

Art. 1º Aditar o Calendário Acadêmico de 2019 dos Cursos Técnicos, de modo a
considerar as seguintes disposições:

a) desconsiderar o sábado letivo - atividades de preparação para a SAC, referente ao dia 21 de
setembro; e
b) considerar o dia 05 de outubro como sábado letivo - atividades de preparação para a SAC.

Art. 2º Aditar o Calendário Acadêmico de 2019 dos Cursos Técnicos, dos Cursos de
Graduação e dos Cursos de Graduação - Ingressantes, de modo a considerar as seguintes
disposições:

a) desconsiderar a semana de 23 a 27 de setembro como a VII Semana de Arte e Cultura;
b) desconsiderar o dia 25 de setembro como VI Festival de Música; e
c) considerar a semana de 7 a 11 de outubro como a VII Semana de Arte e Cultura.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017


		2019-09-13T10:40:49-0300




